
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAUÚ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021.

AUTORIZA VIAGEM
INTERNACIONAL DA PREFEITA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSEMIRO PINTO MARTINS JUNIOR, Presidente da
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Imbaú/PR, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele Promuiga o seguinte:

DECRETO

Art. 1º Fica autorizado a Prefeita Municipal, a empreender
viagem internacional para Dubai, dos dias 08 a 16 de Outubro de 2021.

Art. 2º Os dispêndios da realização da viagem correrá por
recurso próprio.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Presidente da Câmara Municipal de Imbau
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